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 I – CONTEXTO OPERACIONAL 
 

O Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, inscrito no CNPJ n° 23.612.685/0001-22, localizado no 
endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco F, CEP 70.059-900 é órgão da Administração Pública Direta do 
Governo Federal.   

   
Em janeiro de 2019 o MTE foi incorporado ao Ministério da Economia, a Medida Provisória nº 870 

convertida na lei nº 13.844 de 18 de junho de 2019, que trata da estrutura do poder executivo da administração 
pública federal direta, transformou o Ministério da Fazenda, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e o Ministério do Trabalho e Emprego no 
Ministério da Economia. 

 
Outra Reforma da Organização Administrativa do Governo Federal ocorreu em 27 de julho de 2021. Por 

meio da Medida Provisória nº 1.058, convertida na lei nº 14.261 de 16 de dezembro de 2021, desmembrou do 
Ministério da Economia as pastas do Trabalho e da Previdência, criando o Ministério do Trabalho e Previdência.  

 
A Medida Provisória nº 1.154, de janeiro de 2023, convertida na lei nº 14.600 de 19 de junho de 2023, 

estabeleceu a nova organização básica dos órgãos da Presidência da República e seus Ministérios. O Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE) foi recriado, ocorrendo assim a cisão das pastas Trabalho e Previdência.  

 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%201154-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%201154-2023?OpenDocument
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A figura abaixo traz a Estrutura Básica do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, regulamentada pelo 
Decreto n° 11.779/2023.  

 

 
Fonte: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/organograma   
 

A Lei nº 14.600/2023 definiu, ainda, em seu art. 46, como área de competência do MTE: 
 
I. política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao trabalhador;  

II. política e diretrizes para a modernização do sistema de relações de trabalho e do sistema sindical;  
III. fiscalização do trabalho, inclusive dos trabalhos portuário e aquaviário, e aplicação das sanções por 

descumprimento de normas legais ou coletivas;  
IV. política salarial;  
V. intermediação de mão de obra e formação e desenvolvimento profissionais;  

VI. segurança e saúde no trabalho;  
VII. economia popular e solidária, cooperativismo e associativismo;  

VIII. carteira de trabalho, registro e regulação profissionais;  
IX. registro sindical;  
X. produção de estatísticas, de estudos e de pesquisas sobre o mundo do trabalho para subsidiar políticas 

públicas;  
XI. políticas de aprendizagem e de inclusão das pessoas com deficiência no mundo do trabalho, em articulação 

com os demais órgãos competentes;  
XII. políticas de enfrentamento às desigualdades no mundo do trabalho;  

XIII. políticas direcionadas à relação entre novas tecnologias, inovação e mudanças no mundo do trabalho, em 
articulação com os demais órgãos competentes;  

XIV. políticas para enfrentamento da informalidade e da precariedade no mundo do trabalho, bem como ações para 
mitigar a rotatividade do emprego;  

XV. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e  
XVI. Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).  

 
Estas e outras informações relevantes a respeito do Ministério do Trabalho e Emprego relacionadas com 

suas funções, estrutura, atividades e outras notícias podem ser encontradas no site 
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br. 

 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/organograma
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br
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Quanto aos demonstrativos contábeis julgamos importante consignar que até 31/12/2022 os órgãos 
vinculados a Previdência Social (listados abaixo), integravam os demonstrativos do então MTP hoje MTE. Os 
impactos da cisão estão demonstrados ao longo da presente nota explicativa. 
 

 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), codificação SIAFI 37202;   
 Fundo do Regime Geral da Previdência Social (FRGPS), codificação SIAFI 37904;   
 Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC), codificação SIAFI 33206.    
 O MTE tem composição e, no âmbito da estrutura do sistema federal de contabilidade, atua 
como setorial de Órgão Superior dos seguintes órgãos:  
 Administração Direta (MTE), codificação SIAFI 40.000;  
 Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), codificação SIAFI 38901; e 
 Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Seg. e Medicina do Trabalho (Fundacentro), codificação 
SIAFI 37201; 

 
Composição dos Demonstrativos Contábeis até 2022:  

 
Composição dos Demonstrativos Contábeis a partir de 2023: 

 
Considerando a composição acima, os detalhamentos operacionais relevantes que gerem impactos nas 

Demonstrações Contábeis do Ministério do Trabalho e Emprego – Órgão Superior estão detalhados nas notas 
dos órgãos específicos (órgãos subordinados), podendo o usuário da informação realizar consulta por meio site: 
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-contabeis. 

 
      A lei n° 14.822, de 22 de janeiro de 2024, que aprovou o orçamento para o exercício financeiro de 

2024, teve como base a estrutura administrativa vigente em 2023, aprovada a LOA, os créditos orçamentários 
foram consignados na unidade orçamentária 40101.   

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-contabeis
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Fonte: SIOP - Valores em R$ 

 
Ainda no aspecto orçamentário, destacamos abaixo as seis maiores ações que representam 99% do total 

do orçamento do MTE – Órgão Superior para o primeiro trimestre do Exercício Financeiro de 2024: 
 

 00H4 – Seguro Desemprego: Ação orçamentária destinada a prover assistência financeira 

temporária ao trabalhador desempregado sem justa causa e auxiliá-lo na manutenção e na 

busca de emprego, provendo ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional; 

 0581 - Abono Salarial: Ação orçamentária destinada ao pagamento do abono salarial anual aos 

trabalhadores formais que recebam até dois salários-mínimos de remuneração mensal; 

 0158 - Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo do BNDES: Ação 

voltada ao cumprimento do art. 239 da Constituição Federal em que destina 28% das receitas 

provenientes da arrecadação da Contribuição do PIS/PASEP ao BNDES, na forma de 

empréstimos para financiar programas de desenvolvimento econômico e sociais com geração 

de empregos e redução das desigualdades regionais; 

 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União. 

 00WI - Apoio Financeiro a Trabalhadores e Pescadores Artesanais Residentes em Áreas em 

Situação de Calamidade Pública no Rio Grande do Sul. 

 20TP - Ativos Civis da União: Ação voltada para Pagamento de espécies remuneratórias devidas 

aos servidores e empregados ativos civis da União; 

 
O quadro a seguir apresenta os valores da dotação atual das seis ações orçamentária citadas acima. 
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   Fonte: SIOP- Valores em R$ 

 
O FAT representa 94,63% do total do orçamento alocado ao MTE, conforme demonstrado na figura a 

seguir.   
 

 
    Fonte SIOP, valores em reais. 

 
 O FAT tem orçamento em torno de R$ 107 bilhões, enquanto MTE Administração Direta dispõe de R$ 
6 bilhões e a Fundacentro R$ 113 milhões. 
 

No aspecto patrimonial, do total de ativos de R$ 518 bilhões, 99,75% são do FAT, conforme demonstrado 
no gráfico abaixo. 
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                       Fonte: SIAFI 
 

Dos Bens e Direitos 49,23% estão alocados no Ativo Não Circulante e 50,77% no Ativo Circulante.  
 
 

 
                  Fonte: SIAFI 

 
Dos valores alocados no Ativo Não Circulante (ANC) os Empréstimos Concedidos pelo Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT Constitucional) representam 92%, aproximadamente 8% correspondem a Demais Créditos 
e Valores arrecadados por outras entidades, a exemplo dos créditos provenientes da Dívida Ativa arrecadados 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e das Contribuições do PIS/PASEP pela Receita Federal do Brasil. 

 
O Patrimônio Líquido do Ministério do Trabalho, cerca de R$ 466 bilhões, encontra-se concentrado no 

órgão FAT, 99,77%, conforme demonstrado no gráfico abaixo. 
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                          Fonte: SIAFI 
 
 

O passivo circulante, R$ 22 bilhões, representam 42,49% do passivo total, enquanto o passivo não 
circulante, cerca de R$ 30 bilhões, representam 57,51%.   

 
 

 
                  Fonte: Siafi 
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II – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
 

BALANÇO PATRIMONIAL  
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Fonte: Siafi 
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ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 

 

 
 
 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

 
 
 
 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

 
Fonte: Siafi 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

 

 
Fonte: Siafi 
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RESTO A PAGAR 
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BALANÇO FINANCEIRO 

 

 
Fonte: Siafi 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
 

 

 
Fonte: Siafi 
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III – NOTAS EXPLICATIVAS 
 

1. Base de Preparação das Demonstrações e das Práticas Contábeis – Exercício Financeiro de 2024  
 

As Demonstrações Contábeis (DCON) do MTE e suas supervisionadas são elaboradas em consonância com 
os dispositivos da Lei nº 4.320/1964, do Decreto-Lei nº 200/1967, do Decreto nº 93.872/1986, da Lei nº 
10.180/2001 e da Lei Complementar nº 101/2000. Abrangem, também, as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP) e o Manual SIAFI, ambos da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 
As DCON foram elaboradas a partir das informações constantes no Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal (SIAFI), e tiveram como escopo as informações consolidadas das contas contábeis 
das unidades do MTE que é integrante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social (OFSS). 

 
As estruturas e a composição das Demonstrações Contábeis estão de acordo com o padrão da 

contabilidade aplicada ao setor público brasileiro e são compostas por:  
 
I. Balanço Patrimonial (BP);  
II. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);  
III. Balanço Orçamentário (BO); 
IV. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);   
V. Balanço Financeiro (BF);  
VI. Notas Explicativas.  

 
2. Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis  
 

A seguir, são apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito do MTE, tendo 
em consideração as opções e premissas do modelo da contabilidade aplicada ao setor público.  
 
2.1 Moeda funcional  
 

A moeda funcional é o Real.  
 
2.2 Caixa e equivalentes de caixa 
 

Incluem a conta única, demais depósitos bancários e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. 

 
2.3 Créditos a Curto Prazo 

 
Compreendem os direitos a receber decorrentes do provisionamento dos juros a receber de 

financiamentos a longo prazo concedidos pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT estabelecidos no art. 239 
§ 1º da Constituição Federal de 1988. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das 
atualizações monetárias e juros, quando aplicável. 

 
Compreendem, também, os direitos a receber a curto prazo, relacionados com juros a receber sobre 

financiamentos concedidos, adiantamentos concedidos, créditos por irregularidade de comprovação, danos ao 
patrimônio e créditos a receber decorrentes de valores arrecadados por outras entidades e demais créditos 
administrativos. Os valores são mensurados com base no valor de custo acrescidos das atualizações monetárias 
e juros registrados até a data do fechamento das demonstrações contábeis em contas de resultado. 
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Os ajustes para perdas são reconhecidos em até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

 
2.4 Estoques  

 
Compreendem o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração pela entidade 

com o objetivo de venda ou utilização própria no curso normal das atividades.  
 
O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado, conforme 

determina o art. 106, inciso III, da Lei nº 4.320/1964. Há, também, a possibilidade de redução de valores do 
estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, quando o valor 
registrado estiver superior ao valor de mercado. 
 
2.5 Ativo realizável a longo prazo   
 

Compreendem os direitos a receber a longo prazo com:  
 
I. Créditos a receber (Ex.: adiantamentos concedidos; créditos tributários; dívida ativa; e empréstimos e 
financiamentos concedidos);  
II. Investimentos e aplicações temporárias; e 
III. VPD pagas antecipadamente. 
  

Os valores são avaliados e mensurados pelo valor original e, quando aplicável, são acrescidos das 
atualizações e correções monetárias, de acordo com as taxas especificadas nas respectivas operações. Para 
todos os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 

 
2.6 Imobilizado  
 

O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor 
de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização 
ou exaustão (quando tiverem vida útil definida), à redução ao valor recuperável e à reavaliação.  

 
Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado 

desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se 
os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. 
 
2.7 Intangível  

 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, à manutenção da atividade pública ou exercidos 

com essa finalidade, são mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o 
saldo da respectiva conta de amortização acumulada (quanto tiverem vida útil definida). 
 
2.8 Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável, Depreciação, Amortização e Exaustão  

 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização 

e exaustão na Administração Pública direta da União, suas autarquias e fundações têm como base legal a Lei nº 
4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000, as NBC TSP, o MCASP, a Lei nº 10.180/2001 e o Decreto nº 
6.976/2009.  
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Os procedimentos contábeis estão descritos, de maneira mais detalhada, no Manual Siafi, Macrofunção 
020330 – Depreciação, Amortização e Exaustão na Administração direta da União, suas Autarquias e Fundações, 
disponível no sítio do Tesouro Nacional, e na Portaria Conjunta STN-SPU nº 3/2014. 

 
2.8.1 Reavaliação  

 
Segundo o art. 4º da Portaria Conjunta STN-SPU nº 3/2014, os valores dos bens imóveis de uso especial 

da União, autarquias e fundações públicas federais deverão ser reavaliados, aqueles nos quais: 
 
I. Seja aplicado, a título de benfeitoria, valor percentual igual ou superior ao estipulado pela Secretaria 
de Coordenação e Governança do Patrimônio da União (SPU); 
II. Houver alteração de área construída, independentemente do valor investido; e 
III. Seja comprovada a ocorrência de quaisquer sinistros, tais como incêndio, desmoronamento, 
desabamento, arruinamento, entre outros. 
 
Ainda de acordo com o referido normativo, os valores deverão ser atualizados sistemicamente, a cada 

ano, na data base de 31 de dezembro, independentemente da classificação, considerando os parâmetros e 
características específicas dos imóveis e preços unitários regionais, atualizados periodicamente. 

 
2.8.2 Redução ao Valor Recuperável  

 
A entidade avalia se há qualquer indicação de que um ativo possa ter o seu valor reduzido ao valor 

recuperável, caso haja indício, deverá realizar testes de recuperabilidade. A metodologia de avaliação dessa 
indicação de redução ao valor recuperável, bem como a mensuração do valor seguem as orientações do MCASP 
(Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais) e estão descritas de forma mais detalhada no Manual Siafi, 
especificamente na Macrofunção 020335 – Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável, disponível no sítio do 
Tesouro Nacional. 

 
Conforme descrito no item 3.1 da Macrofunção supracitada, no momento da adoção inicial, por se tratar 

de uma mudança no critério contábil, a perda por não recuperabilidade será reconhecida como ajustes de 
exercícios anteriores, impactando diretamente o patrimônio líquido. Após a adoção inicial, a perda por não 
recuperabilidade do ativo será reconhecida no resultado patrimonial, podendo ter como contrapartida o bem 
ou uma conta retificadora. Depois do reconhecimento de uma perda por não recuperabilidade, a variação 
patrimonial diminutiva de depreciação, amortização ou exaustão do ativo será ajustada para alocar o valor 
contábil revisado do ativo, menos seu valor residual. 

 
2.8.3 Depreciação, Amortização e Exaustão 

  
A base de cálculo para a depreciação, a amortização e a exaustão é o custo do ativo imobilizado ou do 

intangível, compreendendo tanto os custos diretos como os indiretos. O método de cálculo desses encargos, 
aplicável a toda a Administração Pública direta, autárquica e fundacional, é o das quotas constantes, exceto para 
os bens imóveis objeto da Portaria Conjunta STN-SPU nº 3/2014, que são cadastrados no Sistema de 
Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União (SPIUnet) e seguem critérios específicos tratados no tópico 
seguinte. 

 
Como regra geral, a depreciação deve ser iniciada a partir do primeiro dia do mês seguinte à data da 

colocação do bem em utilização. Entretanto, conforme item 6.10 da Macrofunção 020330, quando o valor do 
bem adquirido e o valor da depreciação no primeiro mês são relevantes, admite-se, em caráter de exceção, o 
cômputo da depreciação em fração menor do que um mês. 
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2.8.3.1 Depreciação de bens imóveis cadastrados no SPIUnet  
 
O valor depreciado dos bens imóveis do MTE e suas entidades supervisionadas é apurado mensal e 

automaticamente pelo sistema SPIUnet sobre o valor depreciável da acessão, utilizando-se, para tanto, o 
Método da Parábola de Kuentzle, e a depreciação será iniciada no mesmo dia em que o bem for colocado em 
condições de uso. 

 
A vida útil será definida com base no laudo de avaliação específica ou, na sua ausência, por parâmetros 

predefinidos pela SPU, segundo a natureza e as características dos bens imóveis. Nos casos de bens reavaliados, 
independentemente do fundamento, a depreciação acumulada deve ser zerada e reiniciada a partir do novo 
valor. 

 
2.9 Passivos  

 
As obrigações são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 

correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações 
contábeis. 

 
Os passivos apresentam a seguinte divisão: 
 
I. Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
II. Fornecedores e contas a pagar;  
III. Provisões; e  
IV. Demais obrigações. 
 

2.9.1 Provisões 
 
As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e o seu valor pode ser 

estimado com suficiente segurança. 
 

2.10 Apuração do resultado  
 

No modelo PCASP, é possível a apuração dos seguintes resultados:  
 

a) Patrimonial;  
b) Orçamentário; e  
c) Financeiro.  

 
2.10.1 Resultado patrimonial  

 
A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das variações patrimoniais aumentativas 

(VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD).  
 
As VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos ou potencial de serviços 

fluirão para a União e quando puderem ser mensuradas confiavelmente.  
 
As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerá decréscimos nos benefícios econômicos ou 

no potencial de serviços para a União, implicando saída de recursos, redução de ativos ou assunção de passivos.  
 
A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma 

conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta “Superavit/Déficit do Exercício”. O 
detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), 
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na qual também é evidenciado o resultado patrimonial do exercício, conforme prescreve o art. 104 da Lei nº 
4.320/1964. 

 
2.10.2 Resultado orçamentário  

 
O regime orçamentário da União segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/1964. Desse modo, 

representa o confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. 
O superavit/déficit é apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. 

 
2.10.3 Resultado financeiro 

 
O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios (orçamentários e 

extraorçamentários) que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades da União. 
 
No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das 

particularidades da União, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado 
financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa.  
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1 - Caixa e Equivalentes de Caixa 

 
O subgrupo Caixa e Equivalentes de Caixa são os recursos para aplicação nas operações da entidade 

e para os quais não haja restrições para uso imediato, sendo composto pelo somatório dos valores do limite 
de saque da Conta Única da União para atender a despesas com vinculação de pagamento das unidades 
gestoras do MTE. 

 

 
                   Fonte: Siafi 
 
   

Na figura a seguir, observa-se que 99,62% do total do Caixa e Equivalentes de Caixa são recursos do 
FAT, informações detalhadas constam em nota explicativa específica do FAT, podendo ser acessada por meio 
do endereço https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-
contabeis. 

 
 

 
                  Fonte: Siafi 
 
 
 
 
 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-contabeis.
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-contabeis.


 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 
Secretaria Executiva – SE 
Departamento de Administração, Finanças e Contabilidade – DAFC  
Coordenação-Geral de Contabilidade e Custos – CGCC 
Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas - 2° Trimestre de 2024 
Órgão Superior 

 

25 
 

2 - Créditos de Curto e Longo Prazo 
 

2.1 – Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

 

 
Fonte: Siafi 
 

Ao FAT pertencem 100% das operações, informações detalhadas constam em nota explicativa 
específica do FAT, podendo ser acessada por meio do endereço https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-
br/acesso-a-informacao/demonstracoes-contabeis.  

 

2.2 – Demais Créditos e Valores 

 
Os Demais Créditos e Valores compreendem os valores a receber pelas demais transações (que não 

se enquadram nos outros grupos de contas classificados nos créditos a receber realizáveis no curto e longo 
prazo).  

 

 
                 Fonte: Siafi 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-contabeis.
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-contabeis.
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 Fonte: Siafi 

 

2.2.1 Créditos a Receber de Entidades 
 

Esses valores consistem no cumprimento à recomendação constante do Acórdão nº 978/2018-
Plenário do TCU. Nesse acórdão o TCU recomendou que a contabilização dos créditos tributários e dívida 
ativa relacionados às contribuições do PIS/PASEP fosse revista, de modo que os reflexos contábeis estivessem 
evidenciados, respectivamente, no FAT. Sobre o assunto, atualmente os créditos do PIS/PASEP são 
apropriados e evidenciados na contabilidade da Receita Federal do Brasil – RFB, instituição responsável pela 
arrecadação dos referidos tributos, ao passo que os valores inscritos em dívida ativa são evidenciados na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, entidade que tem por competência apurar a liquidez e 
certeza da dívida ativa da União de natureza tributária e não tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança, 
amigável ou judicial. 

Fruto da rotina atual, ficou constatado que os ativos do FAT estavam subavaliados devido à ausência 
da dívida ativa tributária, enquanto ocorre uma superavaliação nas demonstrações da RFB e da PGFN, haja 
vista que o Egrégio Tribunal de Contas da União entende que os créditos tributários a receber e da dívida 
ativa tributária devem ser evidenciados na contabilidade do FAT, entidades responsáveis pela gestão dos 
recursos do PIS/PASEP, respectivamente. 

Para atender as recomendações anteriores do TCU acerca desse assunto, a STN propôs a adoção de 
rotina de contabilização similar à repartição de receitas tributárias com Estados e Municípios, a qual foi 
considerada adequada pelo TCU. 
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No exercício 2019, o TCU emitiu o Acórdão nº 927-Plenário, onde determinou que nas próximas 
demonstrações financeiras (Demonstração das Variações Patrimoniais) fosse ajustada a divulgação da 
informação contábil relativa à receita de contribuições previdenciárias de forma que ela se revele mais útil 
aos usuários, em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC TSP EC, NBC TSP 01 e NBC 
TSP 02. 

Para atender essa nova determinação, a STN, em junho/2019, alterou no SIAFI as situações de 
apropriação dos créditos do PIS/PASEP (repartição de créditos) e as situações de ajuste para perda. 

2.2.2 Créditos por Dano ao Patrimônio  

São valores referentes à TCE instauradas pelo FAT e MTE - Administração Direta, contra responsáveis 
pela gestão dos recursos públicos que foram encaminhadas ao TCU e que são passíveis de pagamento ou 
não, a depender do julgamento das contas. 

A Macrofunção 021138 – Diversos Responsáveis, no item 2.3.9.1 traz que: 

“2.3.9.1 – O montante a ser registrado em Contas a Receber deve ser mensurado por seu valor 
atualizado de realização, de forma a assegurar a fiel demonstração dos fatos contábeis, 
levando-se em consideração, inclusive, eventuais correções monetárias e juros ou multas 
incidentes sobre o valor original, de acordo com os normativos legais pertinentes. Dessa 
forma, no momento da inscrição do débito apurado, deve-se consultar o Sistema de 
Atualização de Débito disponibilizado no portal do TCU, com fins de se obter o montante 
atualizado a ser contabilmente registrado. É aconselhável que atualizações dos valores 
registrados sejam feitas rotineiramente, no mínimo uma vez a cada exercício 
(preferencialmente no mês de dezembro). “(grifo nosso)” 

Nesse sentido, foi registrado, a título de atualização, R$ 77 milhões até dezembro de 2023 no MTE. 

a) (-) Ajuste para Perdas - TCE 

A Macrofunção 020342 - Ajustes para Perdas Estimadas, no item 6.1 e 6.2 traz que: 

"6.1 - O ajuste de perdas de créditos compreende o ajuste para perdas estimadas como o não 
recebimento de valores do ativo (créditos tributários, dívida ativa, transferências, clientes, 
empréstimos concedidos, demais créditos), por inadimplência de terceiros e outras. 

6.2 - Para mensuração do valor recuperável dos créditos a receber, recomenda-se a utilização 
da metodologia baseada no histórico de recebimentos passados (...)" 

Nessa acepção, a metodologia utilizada para o cálculo do Ajuste para Perdas apurados em TCE, se 
baseou na utilização da média percentual de créditos não recebidos ao longo dos três últimos exercícios: 

i) Cálculo do Percentual de Recebimento (PR): O cálculo do percentual de recebimento dos créditos 
é efetuado pela divisão dos valores recebidos no exercício em análise pelo saldo dos créditos a receber no 
mesmo ano. 

PR = (Valores Recebidos / Saldo dos Créditos a Receber) 
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ii) Cálculo do Percentual de Créditos Não Recebidos (PCNR): O percentual de Créditos Não Recebidos 
é o resultado da subtração de 100 pelo Percentual de Recebimento. 

PCNR = 100 – PR 

iii) Cálculo do Ajuste para Perdas dos Créditos por Dano ao Patrimônio: O Ajuste para Perdas dos 
Créditos por Dano ao Patrimônio é obtido pela aplicação do percentual médio de créditos não recebidos 
referente aos anos de 2021, 2022 e 2023 sobre o Estoque de Créditos por Dano ao Patrimônio em 2023. 

Ajuste = ((PCNR 2021 + PCNR 2022 + PCNR 2023) / 3) x Estoque de Créditos a Receber 2023 

A atualização dos valores contabilizados é realizada uma vez a cada exercício, no mês de dezembro.  
 

2.3 – (-) Ajuste para Perdas em Créditos  

A tabela a seguir apresenta o detalhamento dos valores registrados de ajustes para perdas nos órgãos 
da estrutura do MTE.  

 

                  Fonte: Siafi 

 
A tabela a seguir evidencia os valores registrados nas contas do grupo ajustes para perdas no curto 

e longo prazos.  
 

 
                   Fonte: Siafi 

 

 



 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 
Secretaria Executiva – SE 
Departamento de Administração, Finanças e Contabilidade – DAFC  
Coordenação-Geral de Contabilidade e Custos – CGCC 
Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas - 2° Trimestre de 2024 
Órgão Superior 

 

29 
 

3 – Imobilizado 

 
O imobilizado está segregado em dois grupos: bens móveis e bens imóveis. 
 

 
               Fonte: Siafi 
 

 No último trimestre de 2023, houve a transferência do imobilizado que antes estava registrado 
contabilmente no FAT para o ministério do trabalho e emprego administração direta, tal ação foi efetuada 
por recomendação da CGU (Controladoria Geral da União) que em 2021 emitiu para o FAT (Fundo de amparo 
ao trabalhador) o relatório de Avaliação nº 899784. Por esse motivo, na tabela abaixo não consta saldo no 
imobilizado do FAT. 

 
A tabela a seguir demonstra os valores referente ao imobilizado por unidade, já deduzidos os ajustes 

referentes  depreciação/amortização/redução ao valor recuperável. 
 

 
Fonte: Siafi 

 
 

No gráfico a seguir apresenta-se os valores do imobilizado, sem dedução dos ajustes referentes a 
depreciação/amortização/redução ao valor recuperável, por órgão subordinado, segregando-o em bens 
móveis e imóveis:  
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Fonte: Siafi 

 

 

3.1 Bens Móveis 

 
Os bens móveis do MTE estão distribuídos nas Superintendências Regionais e cada Superintendência 

possui autonomia administrativa. Para o efetivo controle dos estoques de materiais e bens patrimoniais 
existe a recomendação de utilização do Sistema Integrado de Administração de Serviços – SIADS, o qual 
encontra-se em fase de implantação no âmbito deste ministério. 

 
Desta forma, nem todos os bens do MTE estão registrados no SIADS e algumas unidades gestoras 

realizam a depreciação dos bens móveis, utilizando-se de sistemas patrimoniais coorporativos internos, pelo 
método das cotas constantes, com base na tabela de vida útil e de valor residual constante na Macrofunção 
020330 - Depreciação, Amortização e Exaustão. 

 
A composição dos bens móveis do MTE órgão superior tem maior representatividade no Ministério 

Administração Direta, conforme apresentado no gráfico a seguir. 
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Fonte: Siafi - Os valores constantes neste gráfico não contêm os ajustes referentes a depreciação/amortização/redução ao valor 
recuperável. 

 

3.2 Bens Imóveis 

Os bens imóveis do MTE estão distribuídos nas Superintendências Regionais e cada Superintendência 
possui autonomia administrativa. Para o efetivo controle dos bens é utilizado o Sistema de Gerenciamento 
do Patrimônio Imobiliário de Uso Especial da União (SPIUnet). 

A composição dos bens imóveis do MTE órgão superior tem maior representatividade no MTE 
Administração Direta conforme representação gráfica a seguir.  

 

 
Fonte: Siafi - Os valores constantes neste gráfico não contêm os ajustes referentes a depreciação/amortização/redução ao 
valor recuperável. 

 

4 – Intangível 

 
O Intangível compreende os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados a 

manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade. 
 

O gráfico a seguir demonstra a composição do ativo intangível, sendo que o órgão da Administração 
Direta o órgão tem maior representatividade (99,65%).  
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Fonte: Siafi 

 
 
 
 
 
 
5 – Provisões 
 

As provisões de curto e longo prazo compreendem os passivos de prazo ou de valor incertos. Caso 
não seja provável que exista uma obrigação presente ou não seja possível fazer uma estimativa confiável do 
valor da obrigação, está-se diante de um passivo contingente, e não de uma provisão.  

 
No FAT as provisões são compostas, basicamente, pelas provisões com o abono salarial, sentenças 

judiciais (abono salarial e seguro-desemprego) e recursos administrativos (seguro-desemprego).   
 

 
 Fonte: Siafi 

 

 
Informações detalhadas constam em nota explicativa específica do FAT, podendo ser acessa por meio 

do endereço https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-
contabeis. 
 
6 – Contas de Controle 
 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-contabeis
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/demonstracoes-contabeis
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     Fonte: Siafi 

 

6.1 Convênios e Instrumentos Congêneres 

 
Compreende a execução dos valores de convênios e outros instrumentos congêneres para saída de 

recursos firmado com outras entidades com a finalidade atingir objetivos comuns. A seguir é apresentado o 
“estoque de prestação de contas” do MTE:  

 

 
   Fonte: Siafi 

 
 

6.2 Contratos em Execução 

 
Compreende ao registro da execução dos valores de obrigações contratuais com valores relevantes, 

quando a administração pública participa como contratante. 
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6.3 Diversos Responsáveis  
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Esse grupo de contas registra as responsabilidades apuradas decorrentes de atos praticados por 
gestores, servidores ou terceiros que possam resultar em prejuízos para a fazenda nacional. Representa os 
valores cujo processo de tomada de contas especial foi encerrado, porém não apreciados e julgados pelo 
TCU. 

 
 

 
Fonte: Siafi 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

7 - Resultado Patrimonial  
 

A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das Variações Patrimoniais 
Aumentativas (VPA) com as Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD). O resultado patrimonial apurado no 
2º trimestre de 2024 foi superavitário conforme demonstrado na tabela abaixo. 

 
 

 
                     Fonte: Siafi 

 

7.1 Variações Patrimoniais Aumentativas - VPA 

 
As variações patrimoniais aumentativas - VPA são reconhecidas quando for provável que benefícios 

econômicos ou potencial de serviços fluirão para o MTE e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, 
utilizando-se a lógica do regime de competência. 
 

7.2 Variações Patrimoniais Diminutivas - VPD 

 

As variações patrimoniais diminutivas - VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão 
decréscimos nos benefícios econômicos ou potenciais de serviços para o MTE, implicando saída de recursos 
ou redução de ativos ou assunção de passivos, seguindo a lógica do regime de competência. 

 

7.3 Desempenho Financeiro 
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A tabela abaixo compara o Resultado Financeiro (confronto entre as VPA financeiras e VPD 
financeiras), com o mesmo período do exercício anterior. 

 
                 Fonte: Siafi 

7.4 Desempenho Não Financeiro 

 
Na tabela abaixo, é apresentado o resultado da DVP, expurgando-se os efeitos da VPA financeira e 

VPD financeira. 

 
                       Fonte: Siafi 

 

No início do último trimestre do ano de 2023, a folha de pagamento do Órgão 33.000 Ministério da 
Previdência Social (MPS) foi segregada, criando-se o órgão Siape 33.200 para este Ministério do Trabalho e 
Emprego, e 33.100 para o Ministério da Previdência, em razão disso, os saldos de despesa de pessoal são 
inferiores ao mesmo período referenciado em 2023. 

 

7.5 Demonstração das Variações Patrimoniais - Ajustada 
 

Visando qualificar as informações constantes na Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP foi 
evidenciado, no demonstrativo a seguir, a exclusão dos valores oriundos de transações realizadas intragrupo. 
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Esses valores, por representarem transações financeiras ocorridas entre unidades gestoras do próprio MTE, 
não alteram o Patrimônio Líquido do fundo. 

 
 

 
                    Fonte: Siafi 

 
As exclusões efetuadas na DVP referem-se aos saldos originalmente registrados nos grupos 

“Transferências e Delegações Recebidas” e “Transferências e Delegações Concedidas”.  
 

Os valores das Transferências e Delegações estão relacionados majoritariamente as movimentações 
financeiras efetuadas entre UG’s do MTE. Essa rubrica está segregada da seguinte forma:  
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Fonte: SIAFI 

a) Transferências e Delegações Recebidas  
 

I.  Sub-repasse Recebido: Registra o valor dos sub-repasses recebidos no exercício, decorrentes de 
transferências entre UG’s do mesmo órgão, correspondente ao orçamento anual. 

II.  Cota Recebida: Registra o valor dos recursos recebidos pela administração direta decorrentes da 
programação financeira correspondente ao orçamento anual. 

III.  Transferências Recebidas para Pagamento de RP: Registra os valores recebidos para o pagamento de Restos 
a Pagar. 
 
 

b) Transferências e Delegações Concedidas 
 

I.  Sub-repasse Concedido: Registra a variação patrimonial diminutiva relativa ao valor total dos sub-repasses 
concedidos por transferências financeiras entre UG de um mesmo órgão. 

II.  Movimentações de Saldos Patrimoniais: Registra os bens e valores concedidos decorrentes de transferências 
para outra UG. 

III.  Transferências Concedidas para Pagamento de RP: Registra os valores das ordens de transferências 
concedidas para o pagamento de RP. 

IV.  Repasse Concedido: Registra a variação patrimonial diminutiva relativa ao valor dos recursos concedidos a 
título de transferências financeiras entre órgãos diferentes da administração direta ou indireta, 
correspondentes ao orçamento anual.  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

8 – Balanço Orçamentário 
 

8.1 Conciliação: Balanço Orçamentário x Demonstração dos Fluxos de Caixa  

 
Em atenção ao padrão de apresentação de informações do Balanço Orçamentário - BO constante no 

item 2.3 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, apresenta-se a seguir a conciliação 
do BO com os valores dos fluxos de caixa líquidos das atividades operacionais, de investimento e de 
financiamento, apresentados na Demonstração de Fluxo de Caixa – DFC.  

 

 

 
                Fonte: Siafi 
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8.2 Restos a Pagar 

 
O quadro da execução dos Restos a Pagar compõe o Balanço Orçamentário, conforme a seguir:   
 

 
  Fonte: Siafi 

 
 

 
 

 
 
    Fonte: Siafi 
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A tabela a seguir apresenta os Restos a Pagar Não Processados detalhados por Ação de Governo: 
 

 
Fonte: Siafi 

 
A tabela a seguir apresenta os Restos a Pagar Processados detalhados por Ação de Governo: 

 

 
    Fonte: Siafi 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
 

9 – Geração Líquida de Caixa 
 
As informações dos fluxos de caixa permitem avaliar como o MTE obteve recursos para financiar suas 

atividades e a maneira como os recursos de caixa foram utilizados. A Geração Líquida de Caixa e Equivalentes 
de Caixa é igual ao Resultado Financeiro apurado no Balanço Financeiro. 

 
 

Fonte: Siafi 

 

9.1 Atividades Operacionais 

 
A variação observada no grupo de Atividade Operacionais decorre dos valores das Transferências e 

Delegações relacionadas majoritariamente as movimentações financeiras efetuadas entre UG’s do MTE, para 
maiores detalhes vide Nota 6.5 - Demonstração das Variações Patrimoniais – Ajustada e do pagamento de 
Sentenças Judiciais. 

 

9.2 Conciliação:  Demonstração dos Fluxos de Caixa x Caixa e Equivalentes de Caixa 

 
Em atenção a regulamentação da divulgação de informações da Demonstração de Fluxos de Caixa – 

DFC, constante no item 6.3 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, apresentamos 
a seguir a conciliação do saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa apresentado na DFC com o valor apresentado 
no Balanço Patrimonial.  

 

 
                  Fonte: Siafi 
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BALANÇO FINANCEIRO 
 

10 – Resultado Financeiro 
 

O Balanço Financeiro (BF) evidencia a movimentação financeira do MTE e possibilita a apuração do 
Resultado Financeiro do Exercício. Este resultado é um indicador de equilíbrio financeiro (e não de 
desempenho) e é apurado, entre outras formas, pelo confronto do saldo financeiro para o exercício seguinte 
e o saldo do exercício anterior. 

 

 
                   Fonte: Siafi 

 

10.1 Receitas e Despesas Orçamentárias 

 
A variação nas despesas orçamentárias decorre do pagamento de despesas com sentenças judiciais. 
 

10.2 Transferências Financeiras – Recebidas e Concedidas 

 
A variação observada nesse grupo decorre dos valores das Transferências e Delegações relacionadas 

majoritariamente as movimentações financeiras efetuadas entre UG’s do MTE, para maiores detalhes vide 
Nota 6.5 - Demonstração das Variações Patrimoniais – Ajustada. 

 

10.3 Pagamentos e Recebimentos Extraorçamentários 

 
A variação observada nesse grupo decorre da redução da inscrição de restos a pagar e da redução 

dos pagamentos referente a restos a pagar. 
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11 – PASSIVOS CONTINGENTES 
 
Segundo o MCASP (Manual de contabilidade aplicada ao Setor Público) no item 17.1. Define que:  
 

Passivo Contingente é uma obrigação possível resultante de eventos passados e cuja 
existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros 
incertos que não estão totalmente sob o controle da entidade; ou  
b. Uma obrigação presente resultante de eventos passados, mas que não é reconhecida 
porque:  
i. É improvável uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos ou potencial 
de serviços seja exigida para a extinção da obrigação; ou  
ii. Não é possível fazer uma estimativa confiável do valor da obrigação. 

 
Foi criada pela Portaria DAL nº 16 de 26 de abril de 2019 a força tarefa que tinha como 

responsabilidade o acompanhamento de contrato firmado entre a DATAPREV – Empresa de Tecnologia e 
Informação da Previdência, que presta serviços especializados de solução de tecnologia de informação e 
Comunicação (TIC), relativos a sistemas informatizados para operacionalização de ações de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) que dizem respeito ao programa de Seguro desemprego, abono salarial, sistemas de 
identificação Profissional (SIP), programas de educação profissional e tecnológica, programas de geração de 
emprego e renda e gestão do próprio fundo. 

Em 2020 foi emitida pela força tarefa a Nota Técnica nº 49497/2020/ME com a finalidade de 

apresentar valores controversos (aqueles sobre os quais resta discordância) através da análise da cobrança 

de títulos em abertos e encargos com a empresa DATAPREV. A época foi evidenciada a existência da 

obrigação, porém, com a cisão ocorrida no início de 2021 com o ministério da economia, não foi possível a 

mensuração dos valores até o encerramento do atual exercício, impossibilitando o registro do passivo 

contingente nas contas de controle no MTP/MTE. 

 De acordo com o item 17.6.2 do MCASP, visto que é uma obrigação presente, com provável 
probabilidade de saída de recursos, comprovado o passivo, e que existe a possibilidade de estimativa de valor 
atualizado, classificou-se o mesmo como passivo contingente na forma de evidenciação na presente nota 
explicativa. 
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